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TERMO DE REFERÊNCIA

I – OBJETO – A aquisição de licenças de uso dos softwares para os laboratórios de

P&D do CITS.

      II – DESCRIÇÃO DO MATERIAL – A quantidade e referência definidas pelo

CITS são os seguintes:

Item Software Qtd. Licenças

1 Windows Server Clt 2003 inglês Open Device Clt

Part Number: r18-00134 ou versão atualizada
45

2 Microsoft Professional Office Pro 2003 português

Open - Part Number: 269-07602 ou 021063-16
10

3 Microsoft  Visio Pro 2003 português Open

Part Number: D87-01807 ou versão atualizada
02

4 Windows  Svr Ent 2003 R2 English OLP NL

Part Number: P72-01972 ou versão atualizada
03

5 Visual Studio Pro w/MSDN Prem All Lng Lic/SA

Pack Open - com SA (Software Assurance)

Part Number: F1P-00118 ou versão atualizada

12

6 Visual Studio 2005 Professional Edition - Visual

Studio Pro 2005 English Open

Part Number: C5E-00114 ou versão atualizada

12

7 Assinatura Visual Studio Professional w/MSDN

Professional - CD - 1 ano.
04

8 Assinatura Visual Studio Team Edition for Architects

CD - 1 ano.
01

9 Visual Studio 2005 CD ing

Part Number: 127-00012 ou versão atualizada
07

10 Rational PurifyPlus for Windows Authorized User

License + SW Maintenance - Part Number:

D5304LL ou versão atualizada

02
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11 Rational Functional Tester Plus Floating User

License + SW Maintenance 12 Months - D57N2LL

Part Number: D57N2LL  ou versão atualizada

01

12 StarTeam Enterprise Advantage 2005 REL 2

Named User Upg Competitivo

Part Number: STA0005WWXX00A ou versão

atualizada

30

13 Caliber RM 2005 Named User License Upg

Competitivo - Part Number: CAA0005WWDD00E ou

versão atualizada

12

14 Together Architect 2006 for Eclipse Named User

Upg Competitivo - Part Number:

TAE0006WWXX00A ou versão atualizada

14

15 SilkTest 2006 Named User + SilkCentral Test

Manager 2006 Named User Upg Competitivo -

Part Number: SKT0006WWDD00A +

SCT0006WWDD00A  ou versão atualizada

02

16 Licenças Slick Edit v11 07

17 Licença AUDITION 2 WINDOWS INGLÊS FULL

Part Number: 22011159  ou versão atualizada +

Licença AUDITION 2 WINDOWS INGLÊS FULL -

MEDIA PACK Part Number:  22011217DM ou

versão atualizada.

01

19 Adobe Captivate – Win Ing. Full P/N –

Part Number: 38000888 ou versão atualizada
01

20 Adobe Studio 8 – Win Ing. Upg Box P/N WPB -

Part Number: 080B100 ou versão atualizada
01

21 Breeze

Part Number: 38032763MA + 38019120MA +

38019198MA + 38001621DM + 38001604DM ou

versão atualizada

01

II.2. A proposta deverá conter indicação da marca e modelo do material
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proposto.

II.3. Somente serão classificadas as propostas cujo produto atenda à

especificação mínima descrita acima.

II.4. No preço proposto deverão estar inclusos todas as despesas para seu

fornecimento, como: transportes, carregadores e tributos.

III - VERSÃO: Caso no momento do recebimento da Nota Fiscal pela empresa

vencedora da licitação existir versão superior à solicitada neste Termo de

Referência, o software deverá ser entregue na sua versão mais recente, ou

acompanhado de sua atualização.

IV – PRAZO DE ENTREGA: no máximo 20 (vinte) dias a contar da data da

homologação da licitação.

V – DAS OBRIGAÇÕES DO CITS:
V.1.  Promover, na forma do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o acompanhamento e a

fiscalização da execução do objeto do Termo de uso de licença de software. A

existência de fiscalização do CITS de modo algum atenua ou exime a

responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO por qualquer

vício ou defeito presente no bem.

VI – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO:
VI.1.  Executar o fornecimento do bem, obedecendo rigorosamente à

especificação discriminada no Termo de Referência.

VI.2.  Manter durante a execução do Termo de Uso de Licença de Software a

ser fornecido pela empresa vencedora da licitação, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação;

VI.3.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Termo de Uso

de Licença de Software a ser firmado.

VII – RECEBIMENTO E ACEITE DO MATERIAL: Constatado fornecimento

incompleto ou vício do produto, a Empresa vencedora da Licitação será
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convocada para substituir ou complementar o material no prazo máximo de 02

(dois) dias a contar da convocação pelo representante do CITS.

VII.1  O recebimento e aceite do material será realizado em até 20 dias a ser

contado da data da homologação da presente licitação.

VIII - NOTA FISCAL: A empresa vencedora da licitação deverá apresentar ao

CITS, Nota Fiscal ou Nota Fiscal/Fatura da própria empresa em 2 vias, a qual

será encaminhada para pagamento após o recebimento e o aceite completo do

material.

IX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
IX.1.  Ficará impedida de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5

(cinco) anos e, será descredenciada no SICAF, se for o caso, sem prejuízo

das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o

direito prévio da ampla defesa, a licitante que:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital;

 b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;

d) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Cometer fraude fiscal.

IX.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, a

Administração do CITS, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante

vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na

execução do contrato, tomando por base o valor global do lote;
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c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do

lote.

X – Para os itens de 1 a 9 do presente anexo, poderá ser aceita a

DECLARAÇÃO “Microsoft Gold Partner” devidamente registrada em cartório.

Em substituição a carta de solidariedade e garantia do fabricante conforme

anexo V.

XI – Especificações relativas às Licenças de Uso

XI.1 - A versão das licenças de uso propostas deverá ser a última no mercado,

conferida na data da entrega do produto.

XI.2 - Os softwares  deverão ser compatíveis com  Windows XP Professional.

XI.3 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer as atualizações das

licenças em CD-ROM, documentadas em arquivos README, salvo os casos

em que o aplicativo possua mecanismo de auto up date , em um prazo

máximo de 15 dias úteis após o seu lançamento. Entende-se como atualização

da versão fornecida: Patches, Fixes, Correções, Up dates, Service pack até a

data da entrega das licenças de uso de software ao CITS.

XI.4 - Deverá ser fornecido o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo

todas as chaves, senhas, números de identificação, série e demais

informações necessárias para a identificação, instalação, reinstalação e

operação do produto.

XI.5 - A empresa vencedora da licitação deverá manter registro de todas as

licenças fornecidas ao CITS, devendo, a qualquer tempo, ou quando solicitada

formalmente, ser capaz de prover todos os dados, números de licenças,

registros ou informações necessárias à instalação, pré-instalação, recuperação

de instalação e interação com o fabricante.
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XI.6 - Todas as licenças fornecidas deverão permitir a instalação do produto em

quantidade infinita de vezes e não poderão conter mecanismo de expiração,

guardada a obediência  ao quantitativo de licenças fornecidas.

XI.7 - O documento de licenciamento será considerado como comprovante de

detenção do produto pelo CITS.

XII – Especificações relativas às Cópias

XII.1 - Os materiais devem vir acompanhados de todas as mídias necessárias

para sua instalação, reinstalação e operação. Tais mídias devem vir

necessariamente em CD-ROM.

XII.2 - As mídias fornecidas devem ser originais, não podendo constituir

versões gravadas diretamente pelo fornecedor.

XII.3 - A(s) Empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá(ão) garantir as mídias

entregues pelo período de até 15 (quinze) dias, cujo prazo inicia-se a partir da

homologação da licitação, devendo ser repostas se constatados quaisquer

defeitos de fabricação.

XII.4 - Os preços cotados deverão ser finais, em moeda nacional, incluindo

toda e qualquer despesa com tributos e fretes.

XII.5 – Toda documentação fornecida pelas empresas deverá ser em português

(Brasil) e, no caso da inexistência desta por parte do fabricante do software,

será aceita em língua inglesa ou espanhola.

XII.6 – Será obrigatória a entrega de Manual completo e original com as

instruções de instalação e configuração, assim como do seu uso e todas as

suas funcionalidades.
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XII.7– As empresas vencedoras da licitação serão responsáveis ou deverão

indicar os responsáveis junto ao fabricante pelas informações referentes ao

suporte técnico, fornecendo a referência completa do canal de atendimento e

suporte técnico do produto ofertado (no Brasil), com a nomeação e o telefone

e/ou e-mail dos responsáveis técnicos que possam responder os

questionamentos sobre todas as características do produto. Este atendimento

deverá ocorrer em dias úteis, no horário comercial.

XIII – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Setor de Administração e Finanças / Tecnologia do CITS, em 28 de novembro

de 2006.
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